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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


EMENDA MODIFICATIVA N°01/22
Projeto de Lei 201/22

Modifica-se o artigo 5º do Projeto de Lei nº. 201/22, de autoria do Poder Executivo:

Texto Atual:

	Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


EMENDA:

	Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial as Leis 5.968/11, 6.514/13, 6.803/15 e 7.251/18.


------------------------------------------------

Luiz Carlos Bittencourt

Vereador do UNIÃO

JUSTIFICATIVAS: 

As Leis revogadas já criavam 8 PSF’s mencionados na alteração trazida pelo Projeto de Lei 201/22. Visando adequar a Legislação Municipal à real quantidade de PSF’s que se deseja implementar no município faz-se necessária a revogação de tais normativas, para que não se tenham Legislações em duplicidade tratando da mesma matéria.
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